PARECER Nº 821 , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 801, DE 2003



De iniciativa do nobre Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe dispõe sobre  a criação da Universidade Estadual da Região Sudoeste do Estado de São Paulo.




Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 100ª a 104º Sessões Ordinárias (de 15 a 19/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado à Douta Comissão de Constituição e Justiça. Cabe-nos no momento, na condição de Relator designado, apreciar o Projeto de Lei em epígrafe nos aspectos constitucional, legal e jurídico.



A proposição versa sobre matéria de competência legislativa estadual, nos termos do § 1º do Art. 25 da constituição da República Federativa do Brasil.



Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 801, de 2003.

                      a) JOSÉ BITTENCOURT - 
Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/12/2003 

a) Ricardo Trípoli – Presidente

Ricardo Trípoli – Célia Leão – Afonso Lobato – Mauro Menuchi – José Bittencourt – Vanderlei Siraque.
